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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
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Parecer DCUMB/SE N" 84712022

Boquim, 30 de Dezembrc de 2Q22

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no 03/2023'

encaminhadopelacomissãoPermanentedeLicitaçáodecompraseServiçosDoFundo

Municipal de saúde da Prefeitura Municipal de Boquim/sE, através da comunicaçáo

lnterna no 44912022, referente ao procedimento a ser realizado de dispensa de licitaçáo'

visando a contrataÉo do senhor José Íliarcelino da silva para a locação de imóvel

localizado na Rua José Tavares silva no 74, Povoado Pastor ,neste Município para

funcionamento da unidade Básica de saúde da Família; solicitado solicitado através do

Fundo Municipal de Saúde deste Município'

I - Das Consaderações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lein.oS'666/g3,advertindoqueÍlcarásobaresponsabilidadedaComissãoPermanente

deLicitaçãodeCompraseserviçosdaPrefeituraMunicipaldeBoquim/SEreceber,

examinarejulgartodososdocumentoseprocedimentosrelativosàcontrataçãodireta'

conformesituaçãoanálogaprevistanoartigo6.0,incisoXVldaLeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos.Acrescente-sequetambémficarásobaresponsabilidadeda

citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratiada'

lmpendeasseverarquenãoÍazpaftedasatribuiçõesdoControlelnternoa

análise acerca da conveniência e oportunidade da realizaçâo de qualquer ato de gestão'

quernoseuaspectoeconômico,quernoseuaspectoadministrativo'jáquesãode

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepartamentoMunicipaldeControle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

ll - Da Dotação Orçamentária

I de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

fHr

1

!

O Departamento MuniciPa



Dtlll

..^

,tltd|lrtl lr{otÁl Df

BOQUI't,I
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

ffi-:'Y

^tffi s
informada acostada aos autos às fls.12.e 13.

Frise-se oue Dor se tratar de des oue somentê será executada no

exetrício de 2023 e a real necessidadê de se prêparar antecioadamente

considerando principa! mênte a continuidade dos servicos essenciaas à ulacão.

De rtamento c e lnterno asae êm

o amentaria Anual - L ainda não estav ada o uêe n

da no dia 28 de dezembro de 2022. desta feita as Secrêta rias solicitantes

#,
concretiza

deverão revisar/adequar as solicitacões de desoesa e devidos empenhos de

o com a referida Lei " 1007t2022 ue us efeitos no e o

2023.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante veriÍique os disposiÍàb§ 'Í§

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotaÉo especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislaçôes abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:
Art. 167. São vedados:

I...I
ll - a ÊelizaÉo de despesas ou a assunÉo de obrigaçôes diretas que
excedam os créditos orçementários ou adicionais;

Lêi Fêderal no 4.320/í964: ^
Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í0112000:

Art. 16 - [...1

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a dêspesa objeto de
dotaçáo específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas es despesas da mesÍna
espécie, rêalizadas e a realizar, previstas no pÍograma de trabalho, náo
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o êxercício;
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lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988' em seu art' 37' aloca como um dos princípios

basilaresdaAdministraçãoPúblicaaPUBLICIDADE.Talreferênciaapontaparaa

necessidadedequeosatosadministrativossejamexpostos,residindonapremissados

afrtes públicos não praticarem seu misÍer para satisfação pessoal' mas sim tão

"H"nt do interesse público. Nesse sentido, os aiustes efetivados pela Administração'

fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

Sobreapublicaçãodascomprasefetuadas'deve-seaindaobservaroque

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8'666/93' a seguir transcrito:

Art. 3e A licitaÉo destina-se a garantir.a observância do..principio

àn"iitr.lonái àa isonomia, a seleçâo da proposta. mais vantajosa

oara a administraÇao e a promoçáo do dêsenvolvimento nacional

!í!i"ítarJi'Ü'-"àãprú"Jaáa e'iutgaaa em estritá conformidade

ãii=ãI p-,ir-"iõü" 6aiú" da teóalÚaoe' da impessoalidade' da

;;ú;ü: -ãt 
isualdade' di publicidade' da probidade

âà1"-i"Jtátir",- oa 
-vinculaÉo ao instrumento convocatório' do

ir'ilH;ü;ü"tü " 
oÃ ô,e lhes são conelatos Redacão dada

'Ãta 
Lei no 12.349. de 2o1ol.

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente' "rn 
óIql,,-d^"

oivugãçáó onciat ou eà quadro de avisos de amplo acesso-puDlrco'

ã tãfácáo de todas as @mpras feites pela AdministÍaÉo DIeE ou

í.ffiã:;ã;;iáã Catinc"t a ideátiricaçáo do bem comprado'

ü'il;;;itá;i", ã quantidade adquirida, o nome do vendedor e o

,ãfoI i.irãr o, operaêo, podendo ser aglutinadas por itens as

áããpo.êiúi 
",jm 

di3pensa e inexigibilidade de licitaÉo'

outras que

publicaçáo

para fins d

Sistema de

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada' sem preluízo de

tragam maior publicidade dos atos administrativos' recomendamos a

doextratodoprocedimentonosmaisdiversosmeiospossíveisdedivulgação

e validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao

Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES'
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lV - Da Base legal e necomendações

Vê-se que a sustentiaÉo da contratação direta via dispensa de licitação

encontra respaldo no art.24, X, da LLCA, abaixo transcrito:

An.24. É dispensável a licitaÉo

X - para a compra ou locaÇão dê imóvel destinado ao atendimento
das Íinalidades precípuas da administração, cujas necessidades
de instalaçáo e localizaÉo condicionem a sua escolha, ôesde que o
pÍeço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação pévia; (g fei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contrataçáo deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se oue a Secreteria solicitante realize a contrataçâo mediante a

-5

aDresentiacão de iustiÍicativa em oue demonstre que a contratada é detentora da oferta

mais vantaiosa e oue oomorove o Dreco a ser disoendido com a contratiacão em tela.

sem oreiuízo da avaliacão orévia do inciso X do art. 24. conforme oreceitua o art. 26 da

LLCA, senão veiamos:
#

Art. 26. As dispensas previstes nos §§ 20 e 4e do art. í7 e no inciso
lll e seguintes do art. 24, as situaçÕes dê inexigibilidade referidas no
art. 25, necessariamente justificadas, e o retârdamento previsto no
Íinal do paÉgrafo único do art. 8e destja Lei deverào ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificaÉo e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como mndiÉo para a eficácia dos atos. (Redacâo dada
oela Lei no 11.107. de 2005)
PaÉgrafo único. O processo de dlspensa, de inexigibilidade ou
de rêtardamento, previsto neste artigo, seÉ instruÍdo, no que
coubêr, com os seguintes elêmento6:

t1
I - caracterização da situação emêrgêncial, calamitosa ou dê
grave e iminentê risco à seguÍança pública que justitique a

rl
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lll - justiÍicatlva do preço' (grifei)

dbpensa, quando ÍoÍ o caso; (Redacão dada Dêla Lei

no í3.íP. dê 20í7)
ii-''âzão da escolha do fomecedor ou executante;

râa asp uir com orossEE
ais quea Secretaria solicitantê deve

o sufici ntê ue u
fêito apósa o oê com ão nos autos

tran§critos t1oi ota
toda a des êm consonancia com os dis

e14da Lei no8.666/93a sêqull
orcamenÉria"ecomple Ímentê os aÉ 7o

citados:

Art. 7e As licitaçÕes para a execuçáo de obras e para a pl9slTáo

ã:';*õ$;i;;ãáãó oi"po"i'' neste artiso e' em particular' à

seguinte seqüência:

t.l
§ 2e As obÍas e os serylços somente poderâo ser licitados

quando:

t.I
lll - houveÍ previsão de recuEos orçamentáÍios que assegurem

;' ü;;;tã ã"s oorigaçoes decorÍentes de obres ou servrços a

sêrem executadas no exerctcp financeiÍo em curso' de acordo com

o respectivo cronograma'

Art. 14. Nênhuma comDÍ4 ssrá 'fêi'!â :t'.-a- adeq.uada

ààJenzilçao oe seu obieto e indicaçáo doa recursos

oÍcamentáÍiG paÍa Seu pagamento' sob pena de n-ulidade do ato e

iJ#.iü;ilffi;ããqr", lhl tÍver dado causa (sriÍei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 29 de Dezembro de 2021 a Comissão Permanente de

Licitação,encaminhouaoDepartamentodeControlelnterno'atravésdacomunicação

ínterna no 449/2 022 pata análise tecnica a documentaÉo:

Engenheiro Civil
5
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CREA:2704162166 Rogério Jânio Dias de Freitas em 21 de dezembro

de2022, fls. 000001 a 000004;

o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Bens lmóveis para

fins de aluguel, fls. 00005;

o Mensagem do Projeto de.Lei Orçamentária -LOA para 2023, fls.000006

a 000008;

o Cópia do QDD do Fundo Municipal de Saúde, fls.000009

o JustiÍicativa da secretaria solicitante, fls.000010 a 0000í1;

. SolicitaÉo de Despesa no 231612022, fls 000012 e 0000í3;

o Certidões Negativas De Débitos Perante As Fazendas Federal,

Estadual E Municipal, e Trabalhista, fls 000014 a 000017;

o Documentos Pessoais do locador e documentaÉo do imóvel, fls.

000018 a 000023;

r Portaria N' OO4|2O22 Da Comissão permanente De

Licitações,fl s. 000024;

o Justificativa Da Dispensa De Licitaçáo Elaborada Pela Comissão De

Licitações,fl s.000025 a 000026;

o Minuta do Contrato , fls, 000027 a 000029;

o Comunicado interno no 443V022 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer »1
jurídico, as fls.000030;

o Parecer Jurídico no glOl2o22,expedido em 29 de dezembru de 2022
pela Procurador Geral do Município Marcelo de Jesus Santos,

opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo

contratual, as fls.000031 a 000034;

r Comunicado interno no 448V022 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

fls.000035;

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o
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Ausência de Declaração do senhor JosÉ MARGELINO DA SILVA

demonstrando interesse na locação do imóvel;

Manutenção das mesmas condições de habilitaçáo jurídico-Íiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA;

Autenticar toda documentaçâo em ópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lntemo

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade Superior

para decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juÍzo.
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